Lei N. 1862/06 de 07 de dezembro de 2006. 

Remaneja Recursos Orçamentários, no Exercício Financeiro de 2006.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a suplementação das seguintes dotações orçamentárias da Câmara Municipal de Vereadores: 

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2002 – manutenção DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

310000000000 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

319000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS...........................................
R$

8.000,00
 

330000000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS .........................................
R$
7.760,86
Sub-Total.................................................................................................
R$       15.760,86

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.005.2003 – ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA 

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

310000000000 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

319000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS ...........................................
R$

   880,00

Sub-Total.................................................................................................
R$
   880,00

total Suplementação...............................................................
R$       16.640,86
  
  




Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2001 – manutenção DA CÂMARA DE VEREADORES

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

310000000000 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

319000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS...........................................
R$
9.251,75

330000000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS .........................................
R$
     27,40
400000000000 – DESPESAS DE CAPITAL

440000000000 – INVESTIMENTOS

449000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS..........................................
R$         1.613,43

Sub-Total................................................................................................
R$       10.892,58

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.001.2002 – manutenção DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

400000000000 – DESPESAS DE CAPITAL

440000000000 – INVESTIMENTOS

449000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS..........................................
R$            816,28

Sub-Total................................................................................................
R$            816,28

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.005.2003 – ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA 

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

330000000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS ...........................................
R$
2.880,00

Sub-Total.................................................................................................
R$
2.880,00

01 - câmara municipal

01.01 – Câmara municipal

01.031.055.2004 – CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES 

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

330000000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

335000000000 – TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS........
R$         2.052,00

Sub-Total.................................................................................................
R$
2.052,00

total ANULAÇÃO............................................................................
R$      16.640,86      


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 07 de dezembro de 2006.

JAIR JOSE FARIAS 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
